




Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

ANEXO III LEI N° 5.031/2020 alterada pela Lei nº 5.042/2021 , 5.186/2021 e
5.243/2022.

VII –  Cargo:  ASSESSOR  ESPECIAL  DO  DEPARTAMENTO  DE
CULTURA

Padrão: CC1 ou FG1 ou GE1
Síntese  das  atribuições: dirigir,  coordenar,  organizar,  promover  e  apoiar  as

iniciativas decorrentes do trabalho realizado pelo Departamento de Cultura e demais
atividades  da Secretaria,  elaborar  calendários  de acontecimentos  culturais,  organizar,
manter e supervisionar bibliotecas, salas de leitura, museus, teatros e outras instituições
voltadas ao estímulo e cultivo da cultura local, promover atividades culturais, artísticas
e folclóricas, respeitando-se a liberdade de criação.

Exemplos de atribuições:  promover  a  realização de feiras  de rua,  calçadão,
congressos, confecções, exposições e atuar em eventos e afins como forma de incentivar
a  produção  cultural  local  em  todas  as  suas  áreas  de  atuação;  receber  e  expedir
correspondências;  prestar  atendimento  ao  público;  possibilitar  o  acesso  aos  bens
culturais  e  aos  equipamentos;  garantir  a  infraestrutura  para  atividades  culturais
comunitárias,  democratizar  a  informação  cultural  local;  conduzir  veículos  da
Administração  Municipal  quando  necessário,  desde  que  devidamente  habilitado;  e
outras atividades afins.

Condições de trabalho: 
a) Carga horária: 40(quarenta) horas semanais ou a critério do Prefeito.
b) Outras: realizar viagens para dentro e fora do Município, realizar as atividades

de trabalho, fora do horário normal, inclusive sábados, domingos, feriados e período
noturno. 

Requisitos para preenchimento do cargo:
a) Idade: mínima 18 anos.
b) Outras: contato com o público.
c) Recrutamento: livre escolha do Prefeito Municipal.
d) Número de cargos: dois.










